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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA-EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Pl"Ocesso n° 48000.000896/2014-67

CONTRA TO N° 20/2014-MME

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
ATIVOS DE REDE QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DE MINAS E ENERGIA E A
EMPRESA REDISUL
INFORMÁTICA LTDA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob n.O
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", CEP: 70.065-900, cidade
de Brasília-DF, neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, Senhor Marcelo Cruz, portador da Cédula de Identidade n.O761.561 - SSP/DF e
CPF n.O316.297.171-34, com fundamento no inciso VII do artigo 45 do Regimento Interno da
Secretaria ExecutivalMME aprovado pela Portaria GM/MME n° 89, de 27.02.2014, publicada no
diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2014, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa REDISUL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob n.O78.931.474/0001-44, situada à Rua RaphaeI Papa, 75 - Jardim Social - Curitiba-PR
- CEP: 82.530- I90, aqui representada por seu Sócio-Administrador, Senhor Paulo Antonio
Fuck de Oliveira, portador da Cédula de Identidade n.o 4.684.588-9 - SSP-PR e CPF n.o
595.839.677-34, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado e
celebram este Contrato de Aquisição de ativos de rede, que tem seu respectivo fundamento e
finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante da Ata de Registro de
Preços n° 33/2014, Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 00112014 - da
Fundação Universidade de Brasília - FUB, constante do Processo Administrativo n°
23106.016548/2013-11 (FUB), e em observância às disposições contidas Lei nO 10.520, de 17
de julho de 2002, Lei nO8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; Decreto nO7.892,
de 23 janeiro de 2013, Decreto nO5.450, de 3 I de maio de 2005; Decreto nO3722 de 2001;
Decreto nO3.555, de 08 de agosto de 2000; Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada,
mediante os termos e condições estabelecidos nas seguintes Cláusulas:

1.1 O contrato tem como objeto a aquisição de ativos de rede (switches de core, switches PoE, switches
não PoE, interfaces Mini-GBIC), serviços de instalação, manutenção e assistênCiajétnica,
conforme especificações técnicas constantes do TemlO de Referência, por intermédio d Ata de
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Registro de Preços n° 33/2014 oriunda do Edital nO001/2014 (FiJndação Universidade de Bras lia-
FUB),,,~ A""", ,;,,",,T~o d, R,f,~,", d, MME., iJ \



1.1.1 Integram o presente contrato. independentemente de transcrição:

1.1.2 I':dital do Pregão n" 00 I120 14 (FU 81. com seus Anexos:

1.1.3 i\la de Registro de Preços nU3312014 (FUB):

1.1.4 Termo de Referência do MME:

1.1.5 Proposta da CONTRATA DA.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO
MATERIAL
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2.1.1 () prazo de entrega do material será contado a partir da data de assinatura do presente Contrato.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE'

".1 A Contratante obriga-se a:

3.1.1 Prestar as infonnaçôes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada.

3.1.2 Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento e instalação

e manutenção dos equipamentos.

3.1.3 Designar comissão para reali7~lr o recebimento do objeto contratado, bem com designar responsável

para ü acompanhamento e liscalização do objeto desta contratação na fórma delinida. nos termos do

ar!. 67. da I.ci n.O 8.666i93:

3.IA Permitir o aeesso dos empregados da empresa contratada às suas depcndências para execução dos

serviços referentes ao objeto. quando necessário .

.\.1.5 Tornar disponíveis os locais ondc serão instalados os cquipamentos.

3.1.6 Rejeitar. no todo ou em pat1e. o produto cntregue pela Contratada fora das especilicaçõcs deste

Contrato.
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3.1.7 Fiscalizar a entrega e instalação dos equipamentos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer
ou desfazer qualquer entrega ou serviços que não esteja de acordo com as condições e
exigências estabelecidas neste Contrato.

3.1.8 Emitir relatórios sobre os atos relativos à execução deste Contrato que vier a ser firmado,
em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à
exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções.

3.1.9 Efetuar o pagamento da Nota Fiscal! Fatura à Contratada, devidamente atestado, na forma
estabelecida neste Contrato;

3.1.10 Notificar, por escrito, a empresa Contratada da aplicação de eventuais penalidades,
garantindo-lhe o direito ao contraditório e ampla defesa;

3.1.11 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais, quando aplicável;

3.1.12 O fornecimento, instalação ou manutenção de pontos de cabeamento estruturado lógico e/ou
elétrico;

3.1.13 Instalação ou readequação de cabeamento horizontal ou vertical de fibra óptica;

3.1.14 A reinstalação fisica ou remanejamento fisico de equipamentos entre racks seja na mesma
localidade ou para outras localidades em caso de mudança do local de prestação dos
serviços após a emissão do TAD;

3.1.15 A organização e remanejamento de patch cords ópticos ou UTP em racks.

3.1.16 O fornecimento, instalação ou manutenção de Racks para acomodação dos equipamentos;

3.1.17 O fornecimento, instalação ou manutenção de equipamentos elétricos de fornecimento e
estabilização de energia elétrica, do tipo Estabilizadores Eletrônicos e/ ou No-breaks;

3.1.18 O fornecimento, instalação ou manutenção de sistema de ateITamento elétrico.

4.1 A Contratada obriga-se a:

4.1.1 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

4.1.2 Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com todos os requisitos do Edital e seus
anexos, bem como as normas legais, observando sempre os critérios de qualidade dos
serviços a serem prestados.

4.1.3 Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com as especificações e demais condições
previstas no Telmo de Referência.

4.1.4 Cumprir fielmente o que estabelece o presente Termo de Referência de forma que os
equipamentos a serem entregues e instalados estejam em perfeito funcionamento e de"rit'ro

d" ""m" ""'m","b,I,,'d,, ",I" ó'gão,"m",,,"'''. ~: 1



4.1.5 Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que indicam ou venham a
incidir sobre o objeto desta contratação e apresentar os respectivos comprovantes;

4.1.6 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações demandadas, decorrentes de
danos, culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposto, obrigando-se, outrossim,
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham
ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento objeto desta contratação;

4.1.7 Sujeitar-se à fiscalização da Contratante quando ao acompanhamento do cumprimento das
obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como
atendendo às reclamações consideradas procedentes;

4.1.8 Responder por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou terceiros, em razão de sua
ação ou omissões, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita, garantindo o contraditório e ampla defesa, nos termos da
legislação aplicável;

4.1.9 Nos casos de danos, prejulzos, avarias ou subtração de seus bens, os valores
correspondentes deverão ser descontados da Fatura;

4.1.1 O Possuir técnicos devidamente qualificados/treinados pelo fabricante do equipamento para
execução, instalação e testes dos equipamentos.

4.1.11 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Contratação;

4.1.12 Fornecer a garantia conforme prazo estipulado neste Contrato;

4.1.13 Possuir estrutura de assistência técnica na cidade de Brasília. Entende-se por estrutura de
assistência técnica a presença na cidade de Brasília-DF de técnicos com qualificação técnica
comprovada nos procedimentos de manutenção para todo o escopo de fornecimento deste
contrato.

4.1.14 Disponibilizar atendimento ao Contratante para abertura de chamados de assistência técnica
através de linha 0800, 24 horas e sete dias por semana;

4.1.15 Durante o prazo de garantia, a Contratada prestará serviços de assistência técnica aos
equipamentos por meio de manutenção preventiva e corretiva, sem ônus para a Contratante.

4.1.16 Possuir técnicos devidamente qualificados/treinados pelo fabricante do equipamento, com
habilidades técnicas para execução dos serviços de manutenção corretiva;

4.1.17 Após a manutenção corretiva, caso persistam os mesmos defeitos, substituir os
equipamentos. Estes equipamentos deverão ser removidos a expensas da Contratada, no
total ou em parte, no prazo máximo estipulado no termo de referência, contados do
recebimento da notificação que lhe for entregue oficialmente pela Contratante.

5.1 Os bens serão recebidos:
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~.1.1 Provisoriamcnte. a pal1ir da cntrcga. para cfeito de verificaç~o da conlunnidadc com as
especificações constantes do Edital e da pn'post<i. que se dará até lO (dez) dias da data de entrega.

5.1.1.1 Na hipótese de a verilicaç~o a que se relere o subitem anterior nào ser procedida dentro do
prazo lixado. reputar-se-á como realiz~tda. consumando-se o reccbimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

5.1.1.2 Ao término deste rl'l'ebimento será emitido L)Termo de Recebimento Provisório - TRP de produtos.

~.I.I.:1 D;lr-se-ú inkio a contagcm dL)prazo de garantia nL)at() da aceitação provisória de produtos.

5.1.2 Delinitiv<lmente, que se darú até 10 (dez) dias após a emissflo dos TRPs de produtos, de instalaçflo e

quand() I'oro caso da eapacitaç~o técnica.

5.2

~.1.2.1 Na hipótese de a verificação a que se relere o subitem anterior nàL)ser procedida dentro do
prazo fixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

5.1.2.2 Ao término deste recebimento serú emitido o Termo de Recebimento Delinitivo - TI{D do
objeto.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especi licações

té~nicas c;\i~ddas.

5.3

6
6.1
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7.1

o recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) scrá confiado a uma
comissão de. no mínimo. :1 (tr.:s) mcmbros. designados pela autoridade compelente.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS
i\ garantia dos produtos dcverú scr no mínimo de :16 (trinta e seis) mescS e será aplicável aos defeit(lS de
rabricação c aos problemas relacionados a instalaçào de rcsponsabilidadc da COJ'TI{ATADI\. e seni
1\\I"lllalizadapor meio de Termo de (jarnntia. em conformidade C('1I1 (l Anexo VII do Edital Pregão n" OOIi2014.
que deverá ser emítido pela CONTI{ATADI\.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO
o valor deste Contrato é de RS -tlS,96U,OO (Quatrocentos l' dl'zoito mil e nonccntos c sessenta reais),

7.1.1 No valor acima estão incluidas todas as dcspesas ordínária~ dirctas e indír~tas decorrentes da
e;..ccuçüo contratual. inclusive tributos eÍ(HI impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários.
liscais c comerciais incidentcs. taxa de administraçüo, materiais de consumo. seguro e outros
necessários ao cumprímento integral do objeto eontratado.

S CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

'. \.
f \. :'

\

\
X.2.1 Cauçüo cm dinheiro ou títulos da divida públiea:

X.I Será ~;..igida a prcstaçflo de garantia pela C(\ntratada. no perccntual de 5'Y<, (cinco por cento) do valor total
do Contrato. a ser comprovada no prazo de 03 (três) dias a partir da data da celehraçflo do contrato. sob
pena de aplicaçJo das sançôcs cabíveis. inclusive reseisflo contratual.

S.2 /\ garantia poderil ser prcstada nas seguintes modalidades:



8.2.2 Seguro-garantia; ou

8.2.3 Fiança bancária.

8.2.4 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por
multas.

8.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

8.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

8.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante
a vigência do Contrato.

8.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

8.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá
proceder à respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que tiver sido
notificada.

8.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

9.1 O prazo de vigência do contrato será de 36 (Trinta e seis) meses, a partir da data da assinatura
deste instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nO8.666, de 1993.

9.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, éonforme Orientação Normativa AGU nO39, de 13/12/2011.

O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminativa referente ao
escopo contratado, devidamente atestado pelo setor competente do Contratante, por meio de ordem
bancária, no prazo de até 30(trinta) dias, observado o disposto na Lei nO. 4.320/64, e confolm~
condições descritas no cronograma de execução físico-financeiro abaixo: ~

£7\
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ÇRONOG~MA PAGAMENTO PROPUTOS ,
Item ~1 Evento , Data Percentual Pago
I Assinatura do contrato. DiaD 0% (ZERO)

Entrega dos produtos, aceitação
2 provisória e emissão do TRP de Até D + 60 dias 70% (setenta %)

entrega de produtos,
Instalação, configuração, execução de

3 todos os testes e emissão do TRP de Até D + 80 dias 30% (trinta %)
instalação,

10.2 No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o prazo de pagamento será
suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura correta, Para efeito da
contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for impugnada, por
escrito, até o 5° (quinto) dia útil da sua apresentação,

10.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8,000,00
(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art, 5°, S 3°, da Lei nO8,666, de 1993.

10.4 A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o mesmo número do CNP J
participante da licitação e da Nota de Empenho.

10.5 Os pagamentos referidos neste item serão efetuados por meio de ordem bancária, na conta corrente
da Contratada, contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada, devidamente atestada
pelo Setor competente do Contratante.

10.6 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, SICAF e Fazendas Públicas Federal, Estadual e
Municipal; que poderá também, ser comprovada mediante consulta on fine no SICAF.

10.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de sanção administrativa ou inadimplência contratual.

10.8 A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes do Contrato a ser assinado, sendo-
lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de financiamento, mediante prévia
anuência da contratante, não se admitindo, porém, cobrança por intermédio de terceiros, sob pena
de multa e rescisão contratual. .

10.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do IGPIDI no mês de apresentação
da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento, conforme dispõe o art. 6° do Decreto
n.o 1.110194.

10.10 Dos pagamentos devidos à Contratada, o Contratante descontará:

10.10.1 A importância das multas porventura aplicadas em função dos serviços prestados; 6J
10.10.2 Os valores correspondentes aos eventuais danos causados por prepostos da Contratada r

bens ou serviços do Contratante; ~ !
{/
~~~.



10.10.3 Quaisquer outros débitos da Contratada para com o Contratante, independentemente de
origem ou natureza.

10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

I EM = I x N x VP I

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I I = (6 /I 00) I365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

Os preços são fixos e irreajustáveis.
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As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão à éonta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Geral da União, exercício de 2014 e subsequente, ao encargo do
Ministério de Minas e Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho
25122211920000001, PTRES: 065341 e Natureza de Despesa: 449052 - UGR 320016.

A fiscalização e o acompanhamento deste Contrato será exercido por um servidor do Contratante,
tecnicamente capacitado e formalmente designado para desempenhar essa função, com poderes para
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à
Adm inistração.

13.l.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do Contrato.

13.2 A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui n~m reduz a responsabilidade da
CONTRA TADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de e s
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO8.666, de 1993. 1.

13.3 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrê~cias relacionadas com a execJç
doC,O<rn<O, i"di,~dodi, mê.;, ~o. b= oomoo "m, d" ,mpre,/V,

,tJpt ~.



envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4 O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens constantes das Cláusulas
Contratuais, do Edital e da proposta da Contratada.

13.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão
encaminhadas por escrito a CGTI, em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

13.6 Sem prejuízo de outras atribuições, poderá a fiscalização determinar as medidas necessárias e
imprescindíveis à correta execução dos serviços, bem como fixar prazo para as correções das falhas
ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, bem como sustar qualquer serviço que
esteja sendo realizado em desacordo com as exigências do Termo de Referência ou que possa
atentar contra a segurança de pessoas ou bens do Contratante ou de terceiros.

13.7 A Contratada deverá fornecer os equipamentos descritos no Edital, não se admitindo modificações
sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, ao qual se compromete, desde já, submeter-
se.

13.8 A responsabilidade da Contratada pela execução dos serviços não será reduzida ou alterada em
decorrência da existência da fiscalização do Contratante.

13.9 A Contratada indicará um preposto para as soluções de problemas que possam surgir durante a
vigência do Contrato.

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei nO10.520, de 2002, do
Decreto nO3.555, de 2000 e do Decreto nO5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no decorrer da
contratação:

15.1.1 Inexecução total ou parcialmente o Contrato;

15.1.2 Apresentar documentação falsa;

15.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.4 Cometer fraude fiscal;

15.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

15.2 Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas neste
Contrato, no Edital, TemlO de Referência, Proposta, Anexo ou Planilhas, ou ainda qualquer
documento que o integre, garantida a prévia defesa à Contratada, poderá o Contratante aplicar-lhe
as seguintes penalidades:

15.2.1



15.2.2 Multa moratória diária de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor total da parcela
não executada do Contrato, em caso de atraso na entrega, instalação e/ou atualização,
observado o prazo e as condições estipuladas no Termo de Referência/Edital, limitada ao
montante total de 2% (dois por cento);

15.2.3 Multa moratória diária de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor do Contrato, em
caso de atraso no atendimento do chamado para suporte técnico, quando solicitada pelo
Contratante, limitado a 2% (dois por cento), por ocorrência;

15.2.4 Multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor contratado, quando o
descumprimento resultar na rescisão do Contrato, sem prejuizo da aplicação das demais
penalidades previstas no Contrato;

15.2.5 Multa moratória diária de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor da garantia do contrato,
no caso de atraso na sua entrega, até o limite da mesma;

15.2.6 Multa de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato, nos casos de descumprimentos de
quaisquer obrigações não previstas acima;

15.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada na alínea anterior.

15.2.8 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem
prejuizo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

15.2.9 O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado (s) do pagamento ou ser
recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional, através de GRU, indicada pela
Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a partir de sua intimação por oficio, incidindo, após esse prazo, atualização monetária,
com base no mesmo indice aplicável aos créditos da União.

15.2.10 As sanções administrativas previstas no Contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabiveis,
garantida a prévia defesa.

15.2.11 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não
podendo ultrapassar a 30% do valor do Contrato, sem prejuízo da cobrança de eventua.
perdas e danos.

li
15.2.12 A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a puni,

comunicado por escrito pelo Contratante à empresa Contratada, após o ri/eUlar oces\?
administrativo.

I



15.2.13 As multas aplicadas poderão ser descontadas do pagamento devido à Contratada, ou da
garantia prestada, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

15.2.14 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente
comprovado, a critério do Contratante.

15.2.15 O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificação.

15.2.16 As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

ft6

16.1 Consoante o artigo 45 da Lei nO9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como fomla de prevenir a
ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação.

17.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei nO8.666, de 1993:

17.1.1 O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

17.1.2 O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

17.1.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

17.1.4 O atraso injustificado no início do serviço;

17.1.5 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

17.1.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

17.1.7 O desatendimento às detem inações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

17.1.8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na foma do S l° do ar!. 67
da Lei nO8.666, de 1993;

17.1.9 A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

17.1.10 A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

17.1.1 I A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato;

17.1.12 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadaS'e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordináda ~
CONTRA TANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contratb; ~

17.1.13 A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do \va o
\

','oi,1 do C"trolo ,lém do limi<,p'"mi<ido "' ! I"do ort. 65 da Le' ,"8.£7'\ I

~J ~
~



I7. I. 14 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

17.1.15 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizada a situação;

17.1.16 A não liberação, por parte do Contratante, do objeto para execução do serviço, nos prazos
contratuais;

17.1. I 7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato;

17. 1.18 O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

17.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

17.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

17.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII, XVII e XVIII desta Cláusula;

17.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

17.3.3 Judicial, nos lermos da legislação.

17.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

17.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta Cláusula, sem que haja culpa da
CONTRA TADA, será csta rcssarcida dos prcjuízos rcgularmcnte comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

17.6

17.5.1 Devolução da garantia;

17.5.2 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. n
A rescisão por descumprimento das Cláusulas contratuaís acarretará a execução da garanti
contratual, para rcssarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indcnizaçõe~ 1"'ti

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos preJUlzI s

,",,,d,, •CONTRA TANTE, ,lémd" "'çõ" pre,;,",",," ;,,",m,,',. ~ ~ 2
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17.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

17.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.7.3 Indenizações e multas.

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRA TANTE, segundo as disposições contidas na Lei nO10.520, de 2002, no Decreto n° 5.450,
de 2005, no Decreto nO 3.555, de 2000, na Lei nO 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Decreto nO3.722, de 2001, na Lei Complementar nO 123, de 2006, e na Lei nO
8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-~ê-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste subitem em dia de expediente no órgão.

21.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
deste Contrato;

21.3 A entrega deverá ser executada nas condições definidas no Termo de Referência;

21.4 O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
projeto básico para posterior encaminhamento para o pagamento;

21.5 Nos termos do art. 67, S 1°, da Lei nO8.666, de 1993, este órgão público designará um representante
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados;

21.6 A contratada deverá indicar um preposto para representá-Ia na execução do contrato,



E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Pela CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

e Administração.

PAULO ANTONIO FU K E OLIVEIRA
Representante Le aI

>1t-~J11~~
Nome: PiTT~ u t\ IJ\ AC.i", .:r<.:.i'G"
CPF/MF: O;l..l. o '¥".>. '''l~-~~
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Ministério de Minas e Energia

,"!AReIO IWLJRI(ilILS DOS S.\!':T{lS
l)irCI"r ..\uministwl;v".Finan,'cinl
c li>: Hda\'o-,,:~ c' ,m 1l\\",.~tllll,,,'s

Im,:rin,'

A Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural c Biocombusllvcis - ANP, no uso de suas atribuições legais, com
base na Resolução de Diretoria n~ 604, de 26 de junho de 2014, e no
que con.~[a no processo nO48610.00201112014 - 86.

COMUNICA que realizará Audiência Pública no dia 25 de
agosto de 2014 das 14hOOmin às 17h]Omin. no Escritórío Centrlll da
ANP. na Avenida Rio Branco. 65. 1]" andar. Cenlro, Rio de Jo-
neirofRJ, precedida de Consulta Púhlica no período de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados a partir da publiellçllo dcste Aviso no Diário
Oficial da União. el(e1uindo-se da contagem o dia do começo e
incluindo.se o do vencimento.

OBJETIVO: Obter subsidios e informaçõcs adicionais sobre
a revis1lo da Resolução ANP nft ]]/2005 e do Regulamento Técnico
ANP nOOS/2005 que lralõlm das regras de aplicaçi10 dos rCt..'UfW!Sa
que se refere à Cláusula de Pesquisa. Desenvolvimento e Inovação
dos conlratos para exploração. desenvolvimento e produção dc pe-
lróleo e gás natural

Os documenlos relacionados a esta Consulla e Audiência
NblicllS, IlSsim como os procedimentos para envio de comentários e
sugeslõcs no JlCriodo de Consulta e panicipaç/lo na Audiência, estarão
disponiveis. na inlegra. no sitio hnp:l/www.anp.gov.br/eonheca/au-
dieneias "publicas.asp.

W 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014

.\VISOm: CO:"lSITI,T.\ I'lJBLlC\ t: ,\lIIJlENCI.\ "(IIlI.le\ N! 10

A Direlora-Gcral lia Agêneia Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural c Biocombústiveis • ANI', no uso de suas atribuiçiks legais, ad
referendum dõl Diretoria Colegiada. comunica aos agenles econô-
mieos do sclor de petróleo e gás natural. c aos demais interessados, a
prorrogação pelo pcriodo de três meses. a contar do dia ]0 de junho
de 2014, do cronograma de assinatura do contrato de concessão da
12' Rodada de Licitaçõcs referente ao bloco AC-T-S. localizado em
fail(a de fronteira.

.WI~O m: .\I.Tr.R\Ç.\O

Tenno Adilivo n! I ao Conlrato nt 9.04RII]-ANP-OOO.968.
Prnccsso: 48610.000968/201]-15. Contralanle: Agencia Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombusliveis • ANP. Conlratada: Link
infllnnatiea Llda.-EPP. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato
por 12 (doze) mt.."'SCs.compreendidlJs entre 19/RJ2014 a I8Ill/201 5.
Valor eslimado: RS1.067.K8 (um mil sessenta c sele reais e oitenla e
oito centavos). Dala de assinatura: 27/612014. Assinado por; Magda
Maria de Regina Chambriard, Direlora-Geral da ANP. Cleocr Robcno
Ribeiro Guimarâcs, Procurador da línk Infonnática.

Diário Oficial da União - Seção 3
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTiVElS

EXTlU10 m: lf:R\lO .\i)ln\'()

/SSN /677-7069

CARGO - INSCRiÇÃO - CANDIDATO - CLASSIFICA-
çÃO:

Cargo 2: Especialista em Gestão de TcI«:omunicaçõcs •
~fi:í~~~II~nnri~i~~aSo~~ib:'lt,-lO~uhativldadC: Administrativo:

2)- Escritório RegIonal no RIo de Janeiro/RJ:
Endereço: Rua L1uro MlIlIcr n° 116. Sala 11104.Torre Rio

Sul. BOlafE¥.~'

~ARJJ':~~~RIÇÀO • CANDIDATO - ClASSIFICA~
çÀO,

Cargo 12: Especialista em Gestão de Tetccomunicaç~
(EGT) • Ocu19iilO: Engenheiro de T~lccomunicaçõcslRio de Janei-

rofRJ: 1~2)~ÚM[m.O£D~111'í~BIL1T~'c;'\O:
A rclaçllo está disponível no sítio: www.lclcbras.com.b~
O ml0 compan,:cirncnlo dentro do prazo estipulado implicará

em dcsislcncI3 automátlca.

m....ó. ..,....... 3/4

MAGIl .., )l.l.\~I,\ DF. ~f'{"N ..\ CIIAMHR1,,~() M:\GDA !\I..\RIA DF RI:G1N,\ CIIA\fBRIARD

t:XTRHO m: ORm~J\lIlt: t:Xt:<:lJç,\O I)E SEHV1ÇO N° JI12014

CONTRATANTE: Centrais Elêlricas Brasileiras S.A. - ELETRO-
BRAS; CONTRATADA: FOl{ Produções LIda - ME: OBJETO: Pres.
taçllo de scIViços de planejamento. organização, coordenação. exe-
cução e avaliação de evenlos. eom a viabilização dc infraeslrutura e
fornecimento de apoio loglslil;o. para o evento MENCONTRO DAS
ÁREAS DE SUPRIMENTO E SUSTENTABILlDAOE DAS EM.
PRESAS ELETROBRASM• no Rio de ]atlCiro • RJ; ESPÉCIE: OS N"
31n014; VALOR: 17.917,00 (dezessete mil novecentos e dezessete
reais): FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520102. deereto 5.450105,
Lei 8.666193 (Pregão Eletrônico DAC 101201]); V1G~NC1A: 30
(trinla) dias; CRÉDITO: 61599107000; DATA DE ASSINAl1IRA:
21/0512014; SIGNATÁRIOS: Pela ElETROBRAS: Jorge Eduardo
Aboud - Gerente da Assessoria de Publicidade e <kstão de Eventos -
PCE, e Bruno C. Valentim da Cunha - Gestor do SeIViço: pela
CONTRATADA; Fernanda Cllroline Belinha • Representante Legal.
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CENTRAIS ELÊTRICAS BRASILEIRAS S/A

CONTRATANTE; Cenlrais Elétricas Brasilciras S.A. - ELETRO-
BRAS; CONTRATADA: BRQ Soluções em Informálica S.A.: OB-
JETO: Preslação de sen'iços de tclcs.~upune e supu"e presencial a
usuárius de soluçõcs dc lecnologia da informação da Elclrubra.'1: ES-
PÉCIE: C"lllralO nRECE-DAC-1015/;'!014; VALOR; RS 4.H7S.R05.92
(quatw milhõcs, oilocenlos e ~elenta e oito mil. oitocentos e cinco
reais c 1J0venla e dois eenlavos): FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO
10.5211,de 17i07/2002, Decreto ].555. de 081011/2000e Lei 8.6ó6J93,
de 2110619]; VIGÊNCIA: 24 ("inte e quatro) meses: CRÉDITO:
(615.21.2.07.110): DATA DE ASSINATURA: 111/0612014; SIGNA-
TÁRIOS: Pela ELETROBRAS: Manuel Aguinnldo Guimarães - Di.
retor de Adminislraçllll: pela CONTRATADA: Antonio Edunrdo P.
Rodrigues. Vice Presidenle.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇt;MENTO E ADMINISTRAÇÃO.

COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

EX1R\TO I>t: IlISN~'S:\ m: IJ(Tr-\C;.\O N° 9l~2U1".lJ,\.'\C;Jl\CllH

NRProcesso: 4R500(}03]6]201404 . Objeto: Prestação de serviços de
assislêneia médiea, em âmbilo nacional, para alender servidores ali-
vos e inativos. seus dependentes e agregados, e J'CIlsionistas da ANE-
EL. pelo período de IRO dias. a panir de I.nI2014. TOlal de Itens
licitados: 00001. Fundamenlo Legal: Art. 24R• Inciso IV da Lei n"
R.M6 de 2110611993 .. Juslificativa: Contralação Emergencial Decla-
ração de Dispensa em 25/0612014. UBIRATA BARTOLOMEU PI_
(,KRODT SOARES. SuperintendcnlC de Licitaçõcs c Controle de
Conlratos e Convênios. Ralificação em 25/0612014. ROMEU 00-
NIZETE RUFINO. Diretor-geral. Valor Global: RS 4.145.H82,]4.
CNPJ CONTRATADA: 29.]09.127/0001-79 AMIL ASSISTENClA
MEDICA INTERNACIONAL S.A ..

(SIDEC. 27/0(2014) 32]02R-]2210-2014NEKOO222

1",'\IR-HO UE IH~\IO ,\UrT1\"O "'" "/101 .• - ll ..\sC; J2nnU4

Número do Contrnlo: 15/201!.
N" Proeesso: 4ROOOO0044H20I I 11.
PREGÃO SISPP NR7/2011. Contratanle: MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA -CNP] Contralado: 04339617000197. Contral.1do: PI-
CK-UP ('ENTER TECNOLOGIA EM PICK- UP' S E CAMI-
NIIOES L. Objelo: l'rurrogõlr a vigência do Contrato nRI5/2011.
MME. FundamenlO Legal: Inciso lI,do artigo 57 da Lei866ó193. Vi-
gência: 2910612014 a 29106/2015. Valor TOlal: RS93.297,35. Fonle:
134032183 - 2014NEIlOOO14. Data de Assinatura: 2710612014.

(SICON - 27/0612014) ]20004-QOOOI-2014NEHOOI36

.\\!~(:(~lf(t~':W~í~I~:~\()

(SICON - 27/06/2014) 320004-OOOO1-2014NE800136

N" Processo: 4ROOOO00896201467,
PREGÃO SRP N° 1/2014. Conlmtante: MINISTERIO DE MINAS E
ENERGIA -CNP] Contrnta,Jo: 7R931474000144. Conlrata,Jo : RE-
D1SUL INFORMAT1CA LTDA -objelo: Aqllisiçi10 de ativos de re-
de(swilches de CORE,switehes POE.swilches não I'OE,interfaces mi-
ni-Gbic),scrvil,."Os de instalaçào.manutenção e assistência técnica. Fun-
damento Legal lei 10520i02;Lei 1l0711NO CD(";Decreto
7.1192113;5450/05;3722i01:355S/00 e Lei 116£16/93. Vigência:
24/0612014 a 24/0612017. Valor Total: R$411l.960,00. Fonlc:
134032183 - 2014NER00369. Dilta de AS$inaturn: 2410612014.

E'\TI~,H() IH~ ('0"1 lU 10 N" 2n120U - l',\SC; .l1tlUn~

(SIDEC - 2710612014) 320004-00001-2014NE800J36

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÊTRICA

RJ\I'll~lJ;\ ..\LVE"i l1E SOIJSi\ IH_-'\TIIC\
l'ré"l>cira

Comunicamos que o c~ital da licitação suprncitada, pu~li-
cada n~ D.O.U de 131OSnOl4 fOI alterndo. OhjelO: Pregão EletrôlllcO
- !"qUlsi_ção de ~ (três) veiculos para a ~dministração Direta d"
MlIllsléno de Mlllas e Energia. em BrasihalDF. eonfornle eSfl'..'Ci-
ficaçõcs técnicas e condiçõcs cstahclecidilS no Tenno de Refcrência.
AncltO I do Edital. Total de llens Licitados: 00002 Novo Edilal:
]0/0612014 das o,9hOC?às I2hOO e dl4hOO ãs 17hOO. Endereço: Es-
planada Dos MlIllstenos Bloco "u" • Sala 43] Centro - BRASIUA -
DF. Entrega das l'rof'Ostas: a panir de 30/0612014 às O9hOOno site
~'WW.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 1010712014. às
10hOO no site www.comprasnel.gov.br.

E.'>IedocumenlO pode ser verificado !lOendereço e1etronil.'o hII]lJ/ww\v.in_gov.b!iumtri.h1c.hun1.
pelo código 00032014063000314

Documento assinado digitalmentc eonfonne MP n~ 2.200.2 de 24/0H12001, que inslitui a
lnfrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.comprasnel.gov.br.
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